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TERMO DE REFERÊNCIA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a execução de obra de pavimentação asfáltica, drenagem 

pluvial, meio-fio e sinalização viária da Rua Antero Xavier – Trecho 03, no município de São Vicente do 

Sul/RS. 1.2. A intervenção compreende o trecho entre a Estaca 1+033,05 m e a Estaca 1+393,05 m. 1.3. 

Quantitativos principais: 

• Extensão: 360 metros. 

• Largura média: 7,00 metros. 

• Área total de pavimentação: 2.538,50 m². 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Interesse Público: A via encontra-se com a pavimentação bastante deteriorada, apresentando lama 

em períodos chuvosos e poeira excessiva em períodos secos, dificultando o tráfego e afetando a saúde da 

comunidade.  

2.2. Acesso a Serviços: A Rua Antero Xavier é eixo estratégico de ligação a instituições como o Instituto 

Federal Farroupilha (IFFAR), EMEI Cristo Educador e UBS Vila Rica.  

2.3. Eficiência Administrativa: A pavimentação definitiva reduzirá os custos recorrentes de manutenção 

(patrolamento e encascalhamento) realizados pela Secretaria de Obras. 

 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. O regime de execução será o de Empreitada por Preço Global.  

3.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.359.229,70 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

nove mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta centavos), conforme orçamento detalhado em anexo. 

 

Licita
Máquina de escrever
ANEXO I

Licita
Retângulo
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5. DOS PRAZOS 

5.1. Execução: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

5.2. Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses, permitindo a finalização dos trâmites de medição e 

recebimento definitivo. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. A execução deve seguir rigorosamente os projetos de engenharia, memoriais descritivos e 

cronograma físico-financeiro.  

6.2. Recebimento Provisório: Pelo fiscal do contrato, em até 15 dias após a conclusão.  

6.3. Recebimento Definitivo: Pela comissão ou servidor designado, em até 90 dias após o recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários.  

7.2. Manter no local da obra um Engenheiro Civil como Responsável Técnico.  

7.3. Instalar placa informativa da obra conforme modelo do Município/Estado.  

7.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho 

(EPIs). 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do contrato.  

8.2. Efetuar os pagamentos conforme as medições aprovadas.  

8.3. Disponibilizar o local livre e desembaraçado para o início dos trabalhos. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional 

de nível superior detentor de ART/CAT por execução de obra similar.  
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9.2. Capacidade Técnico-Operacional: Atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução de pavimentação asfáltica de complexidade 

equivalente.  

9.3. Registro no CREA/CAU: Certidão de registro da empresa e dos profissionais no conselho de classe 

competente. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em parcelas conforme Cronograma Físico Financeiro, de acordo com as 

medições dos serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização. 10.2. A nota fiscal deve vir 

acompanhada das CNDs atualizadas e da folha de pagamento dos funcionários alocados na obra. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-ão as sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade. 

 

 

____________________________________ 

Vagner Tadielo Feksa 

Diretor de Planejamento e Defesa Civil 

 


